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2 — As dúvidas suscitadas na aplicação das normas constantes
do presente Regulamento serão esclarecidas por deliberação da
Câmara Municipal de Tavira.

Artigo 39.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia útil imedia-
tamente a seguir ao término do prazo de 30 dias a que se refe-
re o artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, se
nenhuma sugestão for apresentada em sede de apreciação pú-
blica.

Artigo 40.º

Taxas

Até à entrada em vigor do novo Regulamento Geral de Ta-
xas e Outras Receitas Municipais, aplicar-se-ão ao presente Re-
gulamento as taxas relativas ao Regulamento de Exploração do
Centro Coordenador de Transportes de Tavira actualmente em
vigor, fazendo-se a correspondente aplicação em função da
matéria.

Artigo 41.º

Norma revogatória

É revogado o Regulamento de Exploração do Centro Coor-
denador de Transportes de Tavira actualmente em vigor, sem pre-
juízo do disposto no artigo anterior.

27 de Setembro de 2000. — O Presidente da Câmara Muni-
cipal, José Macário Correia.

Aprovado em reunião de Câmara de 2 de Agosto de 2000.

Aprovado em sessão da Assembleia Municipal de 25 de Se-
tembro de 2000.

Edital n.º 443/2000 (2.ª série) — AP.  — José Macário Cor-
reia, presidente da Câmara Municipal de Tavira:

Torna público que a Assembleia Municipal, em sessão ordi-
nária de 25 de Setembro de 2000, deliberou, sob proposta da
Câmara, aprovar o projecto de Regulamento Geral de Gestão,
Utilização e Cedência das Instalações Desportivas Municipais.

De acordo com o disposto no artigo 118.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo, o referido projecto de regulamento
encontra-se em fase de apreciação pública.

Para tanto, devem os interessados dirigir, por escrito, a esta
Câmara Municipal as suas sugestões, dentro do prazo de 30 dias
contados da data de publicação no Diário da República, 2.ª série.

O Regulamento Geral de Gestão, Utilização e Cedência das
Instalações Desportivas Municipais entrará em vigor no dia útil
imediatamente a seguir ao termino do referido prazo de 30 dias,
se nenhuma sugestão for apresentada.

Para constar, se publica o presente edital e outros de igual teor,
que vão ser afixados nos lugares do estilo.

3 de Outubro de 2000. — O Presidente da Câmara, José
Macário Correia.

Regulamento Geral de Gestão, Utilização e Cedência
das Instalações Desportivas Municipais

Nota justificativa

O desporto é unanimemente reconhecido como factor de de-
senvolvimento das condições de saúde e bem-estar das pesso-
as, quer no que respeita à sua condição física, quer no campo
social através do incremento do espírito gregário das comuni-
dades e da livre participação e expressão individual dos seus
membros.

A diversificação e aumento dos modos e níveis da prática do
desporto são factores que têm contribuído para a transformação
dos padrões dos serviços oferecidos neste âmbito pelo municí-
pio de Tavira, o que tem levado, consequentemente, ao apare-
cimento de maiores dificuldades para a actuação dos responsá-
veis pela concepção, promoção e gestão das instalações
desportivas concelhias.

Neste sentido, interessa dotar o município de um instrumen-
to normativo que dê enquadramento às condições de realização

das actividades desportivas em todos os espaços e instalações
sob tutela municipal, no sentido de se promover a qualidade dos
serviços oferecidos e melhorar os mecanismos de controlo,
designadamente no âmbito das respectivas condições de funcio-
namento e segurança.

O presente Regulamento Geral de Gestão, Utilização e Ce-
dência das Instalações Desportivas Municipais é um instrumento
que visa reunir, num único quadro legal, a disciplina de todos
os aspectos relacionados com a gestão, utilização e cedência das
instalações desportivas a cargo do Município de Tavira, quer estas
sejam ou não propriedade municipal.

O presente Regulamento tem como legislação habilitante o
Decreto-Lei n.º 317/97, de 25 de Novembro, o Decreto-Lei
n.º 385/99, de 28 de Setembro, o Decreto-Lei n.º 270/89, de 18
de Agosto, e a Lei n.º 1/90, de 13 de Janeiro, com as alterações
que lhe foram introduzidas pela Lei n.º 19/96, de 25 de Junho.

Foram consultados, em sede de audiência de interessados, todos
os clubes e associações desportivas, todas as associações e so-
ciedades recreativas e culturais do concelho e as casas do povo
locais.

Assim:
Ao abrigo do disposto nos artigos 112.º, n.º 8, e 241.º da Cons-

tituição da República Portuguesa e para efeitos de aprovação pela
Assembleia Municipal, nos termos da alínea a) do n.º 6 do ar-
tigo 64.º e alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de
18 de Setembro, bem como com o objectivo de ser submetido
a discussão pública após publicação, nos termos do artigo 118.º
do Código do Procedimento Administrativo, propõe-se à Câmara
Municipal a aprovação do presente projecto de Regulamento.

CAPÍTULO I

Instalações desportivas municipais — generalidades
relativas à sua gestão, utilização e cedência

Artigo 1.º

Elenco das instalações desportivas de gestão municipal

As instalações desportivas de gestão municipal objecto do pre-
sente Regulamento são as seguintes:

a) Polidesportivos municipais da Bela Fria, da Atalaia, do
Mato Santo Espírito e do Parque Desportivo do Ginásio
Clube de Tavira;

b) Pavilhão Desportivo Municipal Dr. Eduardo Mansinho;
c) Piscinas municipais;
d) Parque desportivo do Ginásio Clube de Tavira;
e) Campos de ténis;
f) Campo de futebol do Parque Desportivo do Ginásio Clube

de Tavira e campo de futebol anexo ao Pavilhão Despor-
tivo Dr. Eduardo Mansinho;

g) Circuito de manutenção;
h) Skate parque.

Artigo 2.º

Responsabilidade

1 — As instalações desportivas municipais enumeradas no
artigo anterior, quer estas sejam ou não propriedade do mu-
nicípio, são da responsabilidade da Câmara Municipal de
Tavira no que tange ao regime da sua gestão, utilização e
cedência.

2 — A responsabilidade da Câmara poderá ser delegada no
respectivo presidente ou no vereador do Pelouro do Desporto.

Artigo 3.º

Controlo de funcionamento e coordenação administrativa

1 — O controlo de funcionamento das instalações desporti-
vas municipais será assegurado por um responsável técnico.

2 — O responsável técnico, cuja identificação deverá ser afi-
xada em cada instalação desportiva, ou, quando for caso disso,
o seu ajudante, deverá manter-se nas instalações durante o pe-
ríodo de funcionamento.

3 — A coordenação administrativa será efectuada pela Câmara,
mais concretamente pelo Gabinete Desportivo Municipal.
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Artigo 4.º

Utilização

1 — As instalações poderão ser utilizadas para fins de natu-
reza desportiva, lúdica ou recreativa, conforme os espaços em
causa, mediante prévia autorização da Câmara, respectivo pre-
sidente ou vereador do Pelouro do Desporto.

2 — As instalações poderão ser utilizadas pelos estabeleci-
mentos de ensino, clubes e associações desportivas, associações
e sociedades recreativas e outras entidades com interesse para
o desenvolvimento do concelho.

Artigo 5.º

Deficientes

1 — A Câmara Municipal de Tavira garantirá a assistência
necessária à prática desportiva por parte de deficientes.

2 — No sentido de dar cumprimento ao disposto no número
anterior, serão aferidas as disponibilidades de espaço nas ins-
talações visadas, de acordo com o mapa de ocupação das mes-
mas.

Artigo 6.º

Cedência

1 — As cedências das instalações desportivas municipais serão
decididas caso a caso, considerando a disponibilidade das ins-
talações e os objectivos da actividade a desenvolver.

2 — As cedências das instalações são feitas a título precário
(cedência eventual) ou não (cedência regular), consoante as en-
tidades que as utilizem e o fim visado:

a) Cedência eventual — verifica-se quando estiver em causa
a prática desportiva ocasional solicitada por pessoas sin-
gulares ou grupos não organizados e ainda quando se tratar
de actividades pontuais, nomeadamente congressos, fei-
ras, torneios, estágios de equipas, grandes eventos des-
portivos, lúdicos ou recreativos e outras organizações com
interesse para o concelho;

b) Cedência regular — verifica-se quando estiver em cau-
sa a utilização contínua e programada dos espaços ao
longo de uma época ou período, nomeadamente quando
essa utilização é facultada às escolas, aos clubes e as-
sociações desportivas ou às associações e sociedades
recreativas e culturais do concelho com actividades re-
gulares organizadas.

3 — A Câmara Municipal de Tavira — Gabinete Desportivo
Municipal — procurará evitar alterações às marcações feitas, aten-
dendo aos inconvenientes que daí possam advir. Em caso de ex-
trema necessidade, qualquer alteração será comunicada aos in-
teressados com a antecedência mínima de dois dias úteis.

4 — A cedência das instalações poderá ser cancelada a qual-
quer momento, por escrito, pelas razões que se apresentam:

a) Cumprimento de critérios de prioridade;
b) Coincidência com realizações de superior interesse

público;
c) Deficiências imprevistas, não sanáveis ou de última hora,

verificadas nas instalações.

5 — A entidade utente com carácter regular deverá indicar,
com a antecedência mínima de 10 dias úteis, a interrupção ou
cancelamento da utilização do espaço.

6 — A não utilização das instalações cedidas a título regular
durante um período de duas semanas consecutivas ou quatro se-
manas interpoladas dá lugar à perda do direito de utilização, a
não ser que seja apresentada, em tempo útil, razão atendível para
aquela situação, a qual será resolvida pela Câmara, respectivo
presidente ou vereador do Pelouro do Desporto.

7 — A cedência das instalações poderá ser cancelada a qual-
quer momento, por motivo ponderoso imputável aos utentes, a
quem será comunicada por escrito tal decisão.

8 — As instalações poderão ser cedidas, no mesmo período,
a mais do que um utente, desde que as condições técnicas o per-
mitam, sem prejuízo para as actividades desportivas em causa
e a Câmara Municipal — Gabinete Desportivo Municipal — con-
sidere tal facto necessário para rentabilizar as instalações.

9 — As instalações desportivas municipais, quando cedidas,
não podem ser objecto de novas cedências a terceiros promo-
vidas pelas entidades beneficiárias de cedência originária.

10 — Não é permitido aos utentes utilizar outro espaço des-
portivo que não seja o cedido.

11 — As cedências regulares poderão ser objecto de proto-
colo específico, o qual passará a reger, prioritariamente, as re-
lações entre a Câmara Municipal de Tavira e o beneficiário da
cedência, sem prejuízo da aplicação das normas do presente
Regulamento que não contrariem o objecto e âmbito do proto-
colo em causa.

Artigo 7.º

Requerimento

1 — As entidades ou pessoas que pretendam utilizar as ins-
talações desportivas municipais deverão submeter à Câmara —
Gabinete Desportivo Municipal — requerimento com as seguintes
indicações:

a) Identificação do requerente e morada;
b) Identificação do dirigente desportivo e do técnico ou res-

ponsável, no caso da prática desportiva com carácter re-
gular que envolva um número plural de participantes;

c) Instalação desportiva a utilizar ou sua parte integrante,
quando for o caso;

d) Uso pretendido;
e) Período/data/hora da utilização;
f) Previsão do número médio de participantes em função

da actividade ou modalidade em causa e do período solici-
tado;

g) Termo de responsabilidade que assegure o cumprimen-
to do disposto neste Regulamento.

2 — Prazo dos requerimentos:

a) Os pedidos de cedência eventual das instalações deve-
rão ser formulados com um mês de antecedência.
Exceptua-se o caso da prática desportiva ocasional, quando
solicitada por pessoa singular ou grupos não organiza-
dos, cujo pedido pode ser formulado e decidido pela
Câmara — Gabinete Desportivo Municipal — no próprio
dia, em função da disponibilidade do espaço em causa,
podendo essa decisão ser prorrogada até cinco dias úteis.

b) Os pedidos de cedência regular deverão ser formulados
de acordo com o estipulado no presente Regulamento, con-
soante as instalações desportivas em causa.

3 — A Câmara Municipal poderá indeferir os pedidos de
cedência das instalações caso se observe o seguinte:

a) A impossibilidade de conciliação com outros pedidos
efectuados;

b) Um claro risco para a segurança dos utentes ou para a
conservação das instalações e equipamentos;

c) A inadequação da actividade às características do recin-
to cujo uso se solicita;

d) Serem actividades que possam por em causa o bom nome
do concelho e a honra dos seus munícipes ou das quais
não resultem benefícios para a comunidade;

e) A impossibilidade de garantia de meios e condições ne-
cessárias à prestação de um serviço com qualidade.

Artigo 8.º

Técnicos

1 — As entidades que pretendam utilizar as instalações aqui
em causa para a prática desportiva são obrigadas a possuir um
técnico para cada modalidade que seja titular de habilitação ade-
quada e que proceda regularmente à frequência de acções de for-
mação e de actualização de conhecimentos técnicos ou pedagó-
gicos em moldes ajustados à circunstância das suas funções serem
desempenhadas ou em regime profissional ou de voluntariado
e ao grau de exigência que lhes seja inerente.

2 — Quando o grau de exigência das funções a desempenhar
seja reduzido, as entidades referidas no número anterior pode-
rão nomear um responsável com experiência comprovada.

3 — Os treinos de cada modalidade não podem realizar-se sem
estar presente o técnico ou o responsável atrás referidos.

4 — O técnico ou o responsável identificados no requerimento
a que alude o artigo 7.º, n.º 1, alínea b), responderão perante a
Câmara por qualquer anomalia que se verifique durante a prá-
tica desportiva, nomeadamente situações de desordem ou danos
provocados pelos utentes sob sua responsabilidade.
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Artigo 9.º

Duração dos treinos

1 — A duração útil de cada treino é fixada pelo Gabinete
Desportivo Municipal de acordo com as disponibilidades das ins-
talações, em função das solicitações recebidas, devendo o es-
paço ser abandonado cinco minutos antes do termo do treino.

2 — Os treinos poderão prolongar-se para além da sua dura-
ção normal desde que as instalações desportivas não se encon-
trem cedidas a outros utentes.

Artigo 10.º

Acesso às instalações desportivas municipais

1 — É vedado o acesso às instalações desportivas municipais:

a) Às pessoas em estado de embriaguez ou outro estado sus-
ceptível de provocar desordens;

b) A animais.

2 — A Câmara Municipal reserva-se ainda o direito de im-
pedir o acesso ou permanência a indivíduos (atletas, dirigentes,
técnicos, responsáveis ou espectadores) cujo comportamento possa
perturbar o normal funcionamento das actividades em curso,
designadamente:

a) Recusa do pagamento dos serviços utilizados;
b) Comportamento desadequado, susceptível de provocar

distúrbios ou a prática de actos de violência.

Artigo 11.º

Condições de utilização das instalações

1 — Em situações de treino, de aulas ou de prática desporti-
va ocasional, é permitido aos utentes a entrada nos vestiários
com a antecedência máxima de quinze minutos, devendo deixá-los
livres quinze minutos após a actividade.

2 — Em competições oficiais é permitida aos utentes a en-
trada nas instalações com 60 minutos de antecedência sobre a
hora prevista e os vestiários deverão ficar livres 30 minutos após
a competição.

3 — Não será permitida a permanência dos utentes nas ins-
talações nem antes nem depois do tempo regulamentar.

4 — Sempre que se verifique exagero no tempo de perma-
nência nas instalações, será cobrado ao utente um adicional cor-
respondente ao período de tempo em questão, tendo por base
o preço/hora estabelecido, sem prejuízo do processo de contra-
-ordenação que lhe seja levantado.

5 — Em situações de abuso reiterado no que concerne ao ex-
cesso de tempo de utilização, o técnico, o responsável ou o fun-
cionário em serviço na instalação comunicará tal facto, por es-
crito, à Câmara, que procederá em conformidade com o regime
contra-ordenacional estabelecido no presente Regulamento.

Artigo 12.º

Consumo de tabaco e outras substâncias

É proibido fumar dentro das instalações desportivas cobertas,
bem como a detenção, utilização, cedência ou venda de subs-
tâncias dopantes, nomeadamente esteróides anabolizantes.

Artigo 13.º

Exame médico

1 — A admissão de qualquer pessoa à frequência das insta-
lações desportivas municipais fica condicionada à apresentação
de atestado médico que declare a inexistência de quaisquer contra-
-indicações para a prática da actividade física a desenvolver.

2 — O exame médico a que alude o número anterior tem a
validade de um ano, devendo ser renovado dentro deste prazo.

3 — Nas piscinas municipais é também vedada a prática da
natação a indivíduos que não ofereçam condições de higiene ou
se apresentem em estado susceptível de por em risco a saúde e
segurança dos utentes.

Artigo 14.º

Equipamento dos utentes

O acesso às instalações desportivas está dependente do uso
do respectivo equipamento, designadamente a utilização de cal-

çado apropriado conforme a superfície de impacto e de fato-de-
-banho e touca conforme prescrito na regulamentação das pis-
cinas municipais.

Artigo 15.º

Material desportivo existente nas instalações

1 — O material desportivo que constitui o equipamento das
instalações destina-se a apoiar as actividades desportivas e po-
derá ser requisitado com a seguinte antecedência:

a) No dia anterior à utilização, quando se tratar de activi-
dades regulares;

b) No dia de marcação da instalação, quando se tratar de
actividades ocasionais.

2 — Excepcionalmente, o material pode ser requisitado no iní-
cio ou durante a actividade, embora daí possam resultar demo-
ras desnecessárias para os utentes.

3 — A utilização do material desportivo é limitada ao perío-
do de utilização das instalações.

4 — Sempre que a utilização do material implique montagem
e desmontagem, estas serão da responsabilidade dos utentes, sob
supervisão do funcionário em serviço nas instalações, podendo
este prestar colaboração sempre que possível.

5 — A montagem e desmontagem do material tem de ser efec-
tuada no período atribuído ao utente, de modo a não perturbar
a actividade dos utilizadores que o antecedem e dos que venham
imediatamente a seguir.

6 — O acesso às áreas reservadas ao armazenamento do ma-
terial é interdito aos utentes, exceptuando o caso previsto no n.º 4
do presente artigo.

7 — O material desportivo de uso colectivo, propriedade da
Câmara Municipal de Tavira, está adstrito às instalações onde
se encontra, delas não podendo ser retirado sem autorização supe-
rior.

8 — O material desportivo pertencente às escolas, clubes, as-
sociações desportivas ou outras entidades poderá ser deposita-
do ou guardado nas instalações desde que exista capacidade para
tal.

Artigo 16.º

Horários de funcionamento

1 — O horário de funcionamento de cada uma das instala-
ções desportivas é indicado aquando da prescrição específica para
cada uma delas no presente regulamento.

2 — Em casos devidamente fundamentados, a Câmara Mu-
nicipal pode autorizar a abertura e encerramento das instalações
para além do horário preestabelecido.

Artigo 17.º

Pessoal

1 — As instalações desportivas municipais serão dotadas de
um responsável técnico coadjuvado por auxiliares.

2 — Serão também dotadas de funcionários necessários ao seu
bom funcionamento organizacional, administrativo e hígio-
-sanitário.

Artigo 18.º

Funções do responsável técnico

São funções do responsável técnico:

a) Superintender tecnicamente as actividades desportivas
desenvolvidas nas instalações;

b) Levar ao conhecimento da Câmara, do respectivo pre-
sidente ou do vereador do Pelouro do Desporto todos os
problemas que surjam nas instalações e colaborar na
implementação das soluções adequadas;

c) Zelar pela adequada utilização das instalações desporti-
vas e respectivo equipamento.

Artigo 19.º

Regime financeiro

1 — As instalações desportivas a que se refere o presente Re-
gulamento são mantidas financeiramente pela Câmara Munici-
pal de Tavira, que receberá também o produto das receitas pro-
venientes da sua utilização.
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2 — A utilização das instalações desportivas municipais está
sujeita ao pagamento das taxas definidas no Regulamento Ge-
ral de Taxas e Outras Receitas Municipais.

3 — Excepcionalmente e sempre que haja razões que o jus-
tifiquem, a Câmara poderá autorizar a utilização gratuita das ins-
talações.

4 — As taxas relativas às cedências regulares poderão ser li-
quidadas no mês seguinte a que se refere a utilização.

5 — A não observância da norma anterior poderá implicar a
interdição das instalações ao utente faltoso até à sua liquidação.

6 — As taxas relativas a cedências eventuais deverão ser pagas
aquando da comunicação da decisão de reserva das instalações,
sendo que, se o não forem, a decisão de reserva não terá qual-
quer validade, podendo o espaço ser de imediato cedido a ou-
tro requerente.

7 — A não utilização das instalações previamente reservadas
não isenta o utente/requerente do pagamento das taxas corres-
pondentes, a não ser que razões ponderosas e alheias à sua
vontade justifiquem tal facto.

8 — Quando as instalações forem cedidas para a realização
de espectáculos desportivos, grandes eventos ou outros, conforme
referido no artigo 6.º, n.º 2, alínea a), do presente Regulamen-
to, e estas actividades derem lugar à cobrança de entradas em
benefício do requerente/utilizador, a cedência poderá ser regu-
lada mediante protocolo específico, cujos termos serão aprovados
pela Câmara.

9 — A autorização para a exploração de publicidade nas ins-
talações é decidida pela Câmara e obedecerá aos princípios con-
tidos no Regulamento de Publicidade do Município de Tavira.
Esta autorização também poderá ficar sujeita à celebração de
protocolo específico, cujos termos serão aprovados pela Câmara.

Artigo 20.º

Isenções

1 — As escolas do concelho estão isentas do pagamento das
taxas a que alude o artigo anterior.

2 — Beneficiam também da referida isenção os atletas
federados até à idade de 17 anos, inclusive.

3 — A Câmara Municipal deliberará sobre a isenção de ta-
xas por parte das entidades que entender conveniente, confor-
me o fim que estas prossigam.

Artigo 21.º

Actualização

As taxas serão actualizadas anualmente nos termos definidos
no respectivo Regulamento.

CAPÍTULO II

Polidesportivos

Artigo 22.º

Elenco dos polidesportivos

Os polidesportivos objecto do presente Regulamento são os
seguintes:

a) Polidesportivo da Bela Fria;
b) Polidesportivo do Mato Santo Espírito;
c) Polidesportivo da Atalaia;
d) Polidesportivo do Parque Desportivo do Ginásio Clube

de Tavira.

Artigo 23.º

Disposições gerais

1 — Os polidesportivos referidos no artigo anterior são ge-
ridos pela Câmara Municipal de Tavira, independentemente de
serem ou não de sua propriedade.

2 — O Polidesportivo do Mato Santo Espírito foi objecto de
protocolo celebrado entre a Câmara Municipal e o Grupo Des-
portivo de Vale Caranguejo, aplicando-se-lhe o disposto no ar-
tigo 6.º, n.º 11, do presente Regulamento.

3 — O disposto no número anterior aplica-se igualmente ao
Polidesportivo inserido no Parque Desportivo do Ginásio Clu-
be de Tavira, dado que relativamente a este último há também
um protocolo de cedência datado de 4 de Maio de 1998.

4 — Os polidesportivos têm como finalidade a prestação de
serviços desportivos à população do concelho, em geral, e aos
clubes e associações desportivas, em particular.

5 — O recinto de jogo destina-se, prioritariamente, a activi-
dades desportivas.

Artigo 24.º

Utilização e prioridades

1 — A utilização dos polidesportivos é ininterrupta, salvo de-
cisão contrária da Câmara Municipal de Tavira.

2 — As prioridades na utilização dos polidesportivos proces-
sar-se-ão de acordo com o seguinte critério:

1) Clubes federados em competições oficiais;
2) Clubes federados;
3) Associações de modalidades;
4) Federações;
5) Outros.

3 — Os estabelecimentos de ensino do 1.º ciclo do ensino bá-
sico têm prioridade na utilização dos polidesportivos, indepen-
dentemente do disposto no número anterior, no período compre-
endido entre as 8 e as 18 horas, de segunda a sexta-feira, desde
que a utilização tenha como finalidade o desenvolvimento de
actividades desportivas inseridas em plano pedagógico.

4 — O Grupo Desportivo Vale Caranguejo tem prioridade na
utilização do polidesportivo do Mato Santo Espírito sobre quais-
quer outras entidades, conforme protocolo específico celebra-
do entre aquele grupo e a Câmara Municipal de Tavira e a que
se alude no artigo 23.º, n.º 2, do presente Regulamento.

5 — O polidesportivo do Ginásio Clube de Tavira foi objecto
de protocolo, o qual se aplicará com predominância sobre as re-
gras do presente Regulamento.

6 — Em todo o caso, a utilização dos polidesportivos será
rentabilizada de acordo com as solicitações recebidas, tendo em
conta a orientação da entidade gestora, Câmara Municipal de
Tavira, através do Gabinete Desportivo Municipal.

7 — Quando o interesse público assim o justificar, a Câma-
ra Municipal de Tavira reserva-se o direito de utilizar os
polidesportivos independentemente das prioridades definidas.

Artigo 25.º

Pedidos de cedência

1 — De acordo com o disposto no artigo 7.º, n.º 2, alínea b).
do presente Regulamento, os interessados na cedência regular
dos polidesportivos apresentarão na Câmara — Gabinete Des-
portivo Municipal — os respectivos pedidos de utilização, em
impresso próprio a fornecer pelos serviços, tendo em conta os
seguintes prazos:

a) Actividades regulares anuais — até ao início da época
desportiva, consoante a modalidade;

b) Actividades regulares com carácter periódico ou sazo-
nal — oito dias antes da data do início das actividades.

2 — Os interessados na cedência eventual dos polidesportivos
apresentarão na Câmara — Gabinete Desportivo Municipal —
os respectivos pedidos de utilização, em impresso próprio a for-
necer pelos serviços, de acordo com o disposto no artigo 7.º, n.º 2,
alínea a), do presente Regulamento.

Artigo 26.º

Do pessoal

1 — Os funcionários em serviço nos polidesportivos são, para
todos os efeitos, representantes da Câmara Municipal.

2 — Em caso de desobediência ou infracção ao presente Re-
gulamento, o funcionário municipal em serviço no polidespor-
tivo deve comunicar o facto, por escrito, à Câmara.

3 — Quando a gravidade da situação o justificar, pode o fun-
cionário municipal dar ordem de expulsão imediata das insta-
lações ao(s) infractor(es), sendo obrigatória a abertura de inqué-
rito.

4 — Após cada utilização, deve o funcionário verificar o es-
tado das instalações e equipamentos e comunicar, por escrito,
quaisquer danos ocorridos.

5 — A Câmara Municipal reserva-se o direito de não autori-
zar a cedência dos polidesportivos aos utentes que desrespei-
tem o presente Regulamento.
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Artigo 27.º

Responsabilidade

A entidade requisitante obriga-se a pagar à Câmara Munici-
pal todos os prejuízos causados durante utilização do polides-
portivo que lhe venham a ser imputados, quer esses prejuízos
se verifiquem nas instalações, quer se verifiquem no equipamento
que lhe tiver sido confiado.

Artigo 28.º

Indemnizações por prejuízos causados
nas instalações e equipamentos

1 — As indemnizações referidas no artigo anterior serão pa-
gas no prazo de 10 dias úteis a contar da notificação à entida-
de responsável pela utilização do polidesportivo.

2 — No caso de não pagamento no prazo fixado ou da sua
prorrogação, quando autorizada, a cobrança da indemnização re-
lativa aos prejuízos causados nas instalações e ou equipamen-
tos será efectuada coercivamente.

Artigo 29.º

Policiamento

Aquando da realização de quaisquer provas ou espectáculos,
o policiamento do recinto durante a efectivação das mesmas é
da responsabilidade da entidade requisitante, a qual será igual-
mente responsável por quaisquer licenças ou autorizações que
se tornem necessárias à realização desses espectáculos ou pro-
vas.

Artigo 30.º

Entradas pagas

Em dias de competição, de realização de provas ou outros es-
pectáculos, a entidade requisitante fica responsável pela entra-
da dos utentes, verificação dos bilhetes quando emitidos, com-
portamento do público e cumprimento das normas regulamentares
de utilização do polidesportivo em causa.

CAPÍTULO III

Pavilhão Desportivo Municipal
Dr. Eduardo Mansinho

Artigo 31.º

Disposições gerais

1 — O Pavilhão Desportivo Municipal Dr. Eduardo Mansi-
nho é propriedade do Município de Tavira, a quem incumbe es-
tabelecer as regras da sua gestão, utilização e cedência.

2 — O Pavilhão Desportivo Municipal tem como finalidade
principal a prestação de serviços desportivos à população do con-
celho, em geral, e aos clubes e associações desportivas conce-
lhias, em particular.

3 — Os recintos de jogo podem ser utilizados para outro tipo
de actividades, tais como actividades lúdicas, recreativas ou outras
de relevante interesse concelhio, desde que haja manifesto in-
teresse público e inexistência de alternativas igualmente inte-
ressantes.

4 — Para efeitos do disposto no número anterior, o sector do
desporto será dotado dos meios técnicos, humanos e financei-
ros necessários a uma gestão eficiente do pavilhão.

5 — O pessoal de apoio à gestão do pavilhão será preferen-
cialmente recrutado de entre os funcionários da autarquia e, caso
não seja possível afectar um número suficiente de funcionári-
os, o pessoal necessário será contratado a termo certo até à re-
modelação do quadro do pessoal e provimento dos lugares a criar.

Artigo 32.º

Componentes do pavilhão

1 — O pavilhão desportivo Municipal Dr. Eduardo Mansinho
é composto pelos seguintes espaços:

a) Nave 1;

b) Nave 2;
c) Sala de musculação;
d) Ginásio pequeno;
e) Sala de tiro;
f) Galerias 1, 2, 3, e 4;
g) Sala de imprensa;
h) Sala VIP;
i) Secretaria, gabinete da direcção e pequena sala de reu-

niões anexa;
j) Postos médicos (2);
k) Balneários;
l) Arrecadações;
m) Bar.

2 — A Câmara Municipal de Tavira, através do seu Gabine-
te Desportivo Municipal, terá como escopo principal promover
a rentabilização dos espaços integrantes do pavilhão municipal,
tendo em conta as solicitações recebidas e o interesse do con-
celho.

3 — A Câmara Municipal de Tavira colocará à disposição de
todos os utentes um posto médico equipado com material de pri-
meiros socorros. Este posto médico poderá ser utilizado, em cada
período de cedência, pelas entidades requerentes, sendo estas res-
ponsáveis pela assistência a prestar aos seus atletas.

Artigo 33.º

Horário, utilização e prioridades

1 — A utilização das instalações do Pavilhão processar-se-á
de acordo com o seguinte horário — das 7 horas às 23 horas e
30 minutos.

2 — A secretaria terá o horário normal de funcionamento dos
serviços camarários em geral, ou seja, das 9 horas às 12 horas
e 30 minutos e das 14 horas às 17 horas e 30 minutos.

3 — A prioridade na utilização dos espaços processar-se-á de
acordo com os seguintes critérios:

1) Clubes federados do concelho em competições despor-
tivas oficiais;

2) Associações de modalidade do Algarve em competições
desportivas oficiais;

3) Federações em competições desportivas oficiais;
4) Clubes desportivos federados do concelho;
5) Associações de modalidade do Algarve;
6) Federações;
7) INATEL e desporto escolar;
8) Centro cultural e desportivo dos trabalhadores da Câmara

Municipal de Tavira;
9) Grupos informais;
10) Outros.

4 — Exceptuam-se do disposto no n.º 3 do presente artigo os
pedidos de utilização efectuados pelas entidades referidas nos
n.os 5 a 10, efectuados com menos de 20 dias úteis antes da data
do seu início, os quais são atendidos por ordem de entrada.

5 — A Câmara Municipal reserva-se o direito de decidir uti-
lizações pontuais do pavilhão, independentemente das prioridades
definidas, em caso de iniciativas de reconhecido interesse na-
cional, regional ou concelhio.

6 — Em todo o caso, a utilização do pavilhão municipal será
rentabilizada de acordo com as solicitações recebidas, tendo em
conta a orientação da entidade gestora, Câmara Municipal de
Tavira, através do Gabinete Desportivo Municipal.

Artigo 34.º

Pedidos de cedência

1 — De acordo com o disposto no artigo 7.º, n.º 2, alínea b),
do presente Regulamento, os interessados na cedência regular
dos espaços integrantes do pavilhão municipal apresentarão na
Câmara — Gabinete Desportivo Municipal — os respectivos
pedidos de utilização, em impresso próprio a fornecer pelos
serviços, tendo em conta os seguintes prazos:

a) Actividades regulares anuais — até ao início da época
desportiva, consoante a modalidade;

b) Actividades regulares com caracter periódico ou sazo-
nal — oito dias antes da data do início das actividades.

2 — Os interessados na cedência eventual dos espaços inte-
grantes do Pavilhão Municipal apresentarão na Câmara — Ga-
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binete Desportivo Municipal — os respectivos pedidos de uti-
lização, em impresso próprio a fornecer pelos serviços, de acordo
com o disposto no artigo 7.º, n.º 2, alínea a), do presente Re-
gulamento.

Artigo 35.º

Direitos e deveres dos utentes

1 — Os utentes devem exigir o escrupuloso cumprimento das
condições de utilização acordadas em protocolo específico ou
constantes do presente Regulamento, a qualidade dos meios dis-
poníveis e a melhor atenção e tratamento por parte dos funcio-
nários municipais.

2 — Os utentes obrigam-se a:

a) Utilizar apenas os espaços do pavilhão devidamente au-
torizados;

b) Estarem devidamente equipados, nomeadamente quanto
ao calçado, que deverá ser de material próprio para piso
liso e de preferência sem estrias;

c) Não entrar no pavilhão com uma antecedência superior
a quinze minutos e sessenta minutos, em caso de treino
ou competição desportiva oficial, respectivamente;

d) Não permanecer no pavilhão, depois do treino ou da com-
petição desportiva oficial, para além de quinze minutos
e trinta minutos, respectivamente;

e) Observar todas as normas deste Regulamento e de boa
conduta social e desportiva;

f) Zelar pelo bom estado das instalações e equipamentos;
g) Acatar a proibição contida no artigo 12.º do presente Re-

gulamento.

3 — Os representantes da entidade requerente, após a reali-
zação de qualquer actividades, conferirão e rubricarão a folha
de serviço apresentada pelo funcionário municipal.

Artigo 36.º

Qualidade do serviço

A Câmara Municipal de Tavira obriga-se a prestar um servi-
ço de qualidade aos desportistas e demais utentes do pavilhão
municipal e coloca à disposição dos interessados um livro de
reclamações.

Artigo 37.º

Controlo de entradas

1 — Com o objectivo de garantir o controlo de acesso ao pa-
vilhão municipal será implementado um sistema informatizado
através de cartões de leitura óptica.

2 — Os cartões serão levantados e entregues na secretaria do
pavilhão, a qual seguirá estritamente as orientações recebidas
do Gabinete Desportivo Municipal.

3 — Todas as organizações concelhias que se utilizem do pa-
vilhão para levar a cabo actividades regulares solicitarão tan-
tos cartões quanto o número dos seus associados utentes desta
infra-estrutura.

4 — O cartão é válido para cada época desportiva, finda a
qual deverá ser entregue na secretaria do pavilhão.

5 — Todo aquele que não fizer a entrega do cartão magnéti-
co na secretaria do pavilhão, no prazo de vinte e quatro horas
após o término do prazo da sua validade, estará sujeito às pe-
nalidades cominadas no presente Regulamento.

Artigo 38.º

Do pessoal

1 — Os funcionários em serviço no pavilhão municipal são,
para todos os efeitos, representantes da Câmara Municipal.

2 — Em caso de desrespeito, desobediência ou infracção ao
presente Regulamento, deve o funcionário em serviço comuni-
car o facto, por escrito, à Câmara — Gabinete Desportivo Muni-
cipal.

3 — Quando a gravidade da situação o justificar, pode o fun-
cionário municipal dar ordem de expulsão imediata das insta-
lações ao(s) infractor(es), sendo obrigatória a abertura de inqué-
rito.

4 — Após cada utilização, deve o funcionário municipal ela-
borar relatório, identificando qualquer anormalidade ou estra-
gos ocorridos.

Artigo 39.º

Da responsabilidade

As entidades que beneficiam da utilização do pavilhão mu-
nicipal assinarão, antes do início da actividade regular ou even-
tual, um termo de responsabilidade em que se obrigam ao cum-
primento deste Regulamento, a observar todas as normas de boa
conduta e a reparar a Câmara Municipal de todos os prejuízos
causados nas instalações ou nos equipamentos que lhe venham
a ser distribuídos.

Artigo 40.º

Policiamento

Nas competições desportivas oficiais ou em qualquer activi-
dade aberta ao público em geral, a entidade requerente fica res-
ponsável pelo policiamento do recinto, obtenção de licenças ou
autorizações necessárias à sua realização, controlo de entradas,
verificação dos bilhetes, quando emitidos, comportamento do pú-
blico e cumprimento das disposições regulamentares de utilização
do pavilhão.

Artigo 41.º

Condições de acesso ou permanência nas instalações

1 — Sendo expressamente proibido fumar no interior de qual-
quer parte das instalações do pavilhão, será interdito o acesso
ou a permanência a quem não acatar esta proibição.

2 — Os indivíduos suspeitos de se encontrarem sob a influ-
ência do álcool poderão ser sujeitos pelos elementos da segu-
rança a testes de alcoolémia, devendo ser vedado o acesso ao
recinto desportivo a todos aqueles cujos testes se revelem po-
sitivos e a todos os que se recusem a ser submetidos aos mes-
mos.

3 — Será igualmente vedado o acesso ou expulso do recinto
desportivo todo o indivíduo que pelo seu comportamento pre-
judique a prática desportiva ou seja causador de distúrbios de
qualquer natureza.

Artigo 42.º

Indemnizações

1 — As indemnizações devidas pelos prejuízos imputados às
entidades responsáveis pela utilização do pavilhão serão pagas
no prazo máximo de dez dias úteis após a notificação.

2 — No caso de não pagamento no prazo fixado no número
anterior, a cobrança da indemnização será efectuada coerciva-
mente.

Artigo 43.º

Transmissões mediáticas e publicidade

1 — Quando pela utilização das instalações se mostrar inte-
resse na transmissão televisiva de determinado evento, será da
responsabilidade da Câmara Municipal de Tavira a autorização
para a transmissão, utilização das instalações, apoio logístico e
administrativo.

2 — A autorização de publicidade no recinto será da respon-
sabilidade da Câmara, sendo cobradas as taxas constantes da res-
pectiva tabela.

3 — No caso de publicidade extraordinária, e apenas em dias
determinados, poderá ser fixada pela Câmara Municipal uma im-
portância, cujo cálculo terá como orientação a tabela de taxas.

CAPÍTULO IV

Piscinas municipais

Artigo 44.º

Âmbito

1 — O presente capítulo estabelece o regime regulamentar apli-
cável às piscinas municipais.

2 — Atendendo à especificidade das instalações em causa, a
Câmara Municipal de Tavira propõe-se estabelecer um conjun-
to de normas que melhor satisfaçam os utentes e rentabilizem
as instalações em causa.
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Artigo 45.º

Composição das instalações

As piscinas municipais são constituídas por:

a) Chapinheiro;
b) Piscina de aprendizagem;
c) Piscina de iniciação;
d) Piscina de competição;
e) Piscina de hidromassagem;

Artigo 46.º

Gestão das instalações

A gestão das piscinas municipais é exercida pela Câmara Mu-
nicipal de Tavira segundo a coordenação do Gabinete Despor-
tivo Municipal.

Artigo 47.º

Deveres da entidade gestora, Câmara Municipal de Tavira

Na qualidade de gestora, compete à Câmara Municipal de
Tavira:

a) Estabelecer o horário de funcionamento;
b) Definir as taxas de utilização;
c) Assegurar o tratamento das águas, limpeza e higiene das

instalações;
d) Adquirir o material necessário ao bom funcionamento das

instalações;
e) Seleccionar o pessoal e orientar as suas diferentes fun-

ções;
f) Seleccionar o clube desportivo que assegurará o desen-

volvimento da prática da natação, desde a iniciação à com-
petição.

Artigo 48.º

Horário de funcionamento

1 — As piscinas municipais terão o seguinte horário de fun-
cionamento:

a) De segunda a sexta-feira — das 9 às 13 horas e das 15 às
21 horas;

b) Sábados — das 9 às 19 horas (ininterruptamente);
c) Domingos — das 9 às 13 horas;
d) Feriados — encerradas.

2 — Exceptua-se do disposto na alínea d) do número anteri-
or a realização de competições oficiais ou outros eventos.

3 — A Câmara Municipal de Tavira poderá, em qualquer mo-
mento, alterar o horário de funcionamento, desde que tal mu-
dança tenha em vista a melhoria do seu funcionamento.

4 — Em todo o caso, a utilização das piscinas municipais será
rentabilizada de acordo com as solicitações recebidas, segundo
a orientação da entidade gestora, Câmara Municipal de Tavira,
através do Gabinete Desportivo Municipal.

Artigo 49.º

Condições de utilizações das piscinas municipais

1 — A utilização das piscinas municipais processar-se-á da
seguinte forma:

a) Actividades organizadas pela autarquia;
b) Actividades organizadas pelo clube desportivo respon-

sável pelo desenvolvimento da prática da natação de âm-
bito federado;

c) Actividades organizadas por pessoas singulares ou co-
lectivas fora do âmbito federado;

d) Actividades não organizadas, quer estas se processem in-
dividualmente ou em grupo;

e) Outras actividades.

2 — É da responsabilidade da entidade gestora, Câmara Mu-
nicipal de Tavira, segundo a coordenação do Gabinete Despor-
tivo Municipal, definir a ocupação dos diversos espaços das
piscinas.

3 — As autorizações de utilização das piscinas municipais serão
comunicadas às entidades interessadas até 8 dias úteis após a
formulação do pedido.

4 — A utilização das piscinas municipais é facultada a qual-
quer cidadão que adquira bilhete de entrada válido e desde que
cumpra os seguintes requisitos:

a) É obrigatório o uso de touca;
b) Na área das piscinas, os utentes deverão ter vestuário e

calçado apropriado;
c) É obrigatório a utilização dos chuveiros situados no re-

cinto das piscinas, antes de entrar na água;
d) Não é permitido cuspir e urinar nas piscinas;
e) Não é permitido mascar pastilhas elásticas ou consumir

alimentos na área das piscinas ou dentro de água;
f) Não é permitido cometer actos que possam pôr em pe-

rigo a segurança dos utentes;
g) Não é permitido transportar para as piscinas objectos im-

próprios para a actividade ali desenvolvida;
h) Não é permitido usar braçadeiras, colchões, etc.;
i) Não é permitido gritar e correr nas piscinas;
j) Os utentes devem respeitar as ordens dos funcionários

em serviço nas piscinas;
k) O utente não poderá permanecer no interior da piscina

para além de uma hora em cada período.

5 — Lotação máxima das pistas:

Cada pista só poderá ser utilizada por um máximo de oito
utentes em cada hora.

6 — Distribuição das pistas:

a) Na piscina de 25 m a Câmara Municipal de Tavira usu-
fruirá de quatro pistas a partir das 17 horas, sendo que
antes desta hora terá o exclusivo sobre todas as pistas;

b) Na piscina de iniciação a Câmara Municipal terá direi-
to sempre a uma pista a partir das 15 horas e 30 minu-
tos, sendo que antes desta hora terá o exclusivo sobre
todas as pistas.

7 — A Câmara Municipal de Tavira reserva-se o direito de
alterar o disposto nos n.os 5 e 6 do presente artigo sempre que
assim o entender conveniente.

Artigo 50.º

Vertente desportiva

São da responsabilidade do clube desportivo seleccionado com
vista ao desenvolvimento da prática da natação de âmbito
federado, desde a iniciação à competição, a implementação das
seguintes práticas:

a) Adaptação ao meio aquático;
b) Aprendizagem da natação;
c) Aperfeiçoamento da natação;
d) Competição;
e) Pólo aquático;
f) Natação sincronizada.

Artigo 51.º

Do bar

A entidade gestora, Câmara Municipal de Tavira, reserva-se
o direito de exploração do bar das piscinas ou cedência do
mesmo, em concurso, a uma entidade privada, sendo excluída
a comercialização de bebidas alcoólicas.

Artigo 52.º

Da publicidade

1 — A publicidade estática é da responsabilidade da entida-
de gestora, Câmara Municipal de Tavira, e reger-se-á pelo Re-
gulamento de Publicidade do Município.

2 — A publicidade móvel é aquela que se processa em dias
de competição desportiva ou em dias de realização de outros
eventos e será da responsabilidade da entidade organizadora do
evento. Em todo o caso, reger-se-á também pelo Regulamento
de Publicidade do Município de Tavira.

3 — Quando pela utilização das instalações se mostrar inte-
resse na transmissão televisiva de determinado evento, será da
responsabilidade da Câmara Municipal de Tavira a autorização
para a transmissão, utilização das instalações, apoio logístico e
administrativo e publicidade.
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Artigo 53.º

Produtos desportivos

Produtos desportivos, tais como toucas, fatos de banho, toa-
lhas, chinelos, etc., poderão ser comercializados directamente
nas instalações desportivas municipais, através de uma empre-
sa ou de um clube, mediante concurso.

Artigo 54.º

Qualidade do serviço

A Câmara Municipal de Tavira obriga-se a prestar um servi-
ço de qualidade aos desportistas e demais utentes das piscinas
municipais e coloca à disposição dos interessados um livro de
reclamações.

Artigo 55.º

Controlo de entradas

1 — Com o objectivo de garantir o controlo de acesso às pis-
cinas municipais, será implementado um sistema informatizado
através de cartões de leitura óptica.

2 — Os cartões serão levantados e entregues nos serviços de
atendimento das piscinas, os quais seguirão estritamente as ori-
entações recebidas do Gabinete Desportivo Municipal.

Artigo 56.º

Do pessoal

1 — Os funcionários em serviço nas piscinas municipais são,
para todos os efeitos, representantes da Câmara Municipal.

2 — Em caso de desrespeito, desobediência ou infracção ao
presente Regulamento, deve o funcionário em serviço comuni-
car o facto, por escrito, à Câmara — Gabinete Desportivo Muni-
cipal.

3 — Quando a gravidade da situação o justificar, pode o fun-
cionário municipal dar ordem de expulsão imediata das insta-
lações ao(s) infractor(es), sendo obrigatória a abertura de inqué-
rito.

4 — Após cada utilização deve o funcionário municipal ela-
borar relatório, identificando qualquer anormalidade ou estra-
gos ocorridos.

Artigo 57.º

Da responsabilidade

As entidades ou pessoas que beneficiam, com carácter de re-
gular, da utilização das piscinas municipais assinarão, antes do
início da actividade, um termo de responsabilidade em que se
obrigam ao cumprimento deste Regulamento, a observar todas
as normas de boa conduta e a reparar a Câmara Municipal de
todos os prejuízos causados nas instalações ou nos equipamen-
tos que lhes venham a ser distribuídos.

Artigo 58.º

Policiamento

Nas competições desportivas oficiais ou em qualquer activi-
dade aberta ao público em geral, a entidade requerente fica res-
ponsável pelo policiamento das instalações, obtenção de licen-
ças ou autorizações necessárias à sua realização, controlo de
entradas, verificação dos bilhetes quando emitidos, comporta-
mento do público e cumprimento das disposições regulamenta-
res de utilização das piscinas.

Artigo 59.º

Condições de acesso ou permanência nas instalações

1 — Além das imposições a que alude o artigo 49.º, n.º 4, do
presente Regulamento, é expressamente proibido fumar no in-
terior das piscinas, sendo interdito o acesso ou a permanência
a quem não acatar as proibições estabelecidas.

2 — Os indivíduos suspeitos de se encontrarem sob a influ-
ência do álcool poderão ser sujeitos, pelos elementos da segu-
rança, a testes de alcoolémia, devendo ser vedado o acesso ao
recinto desportivo a todos aqueles cujos testes se revelem po-
sitivos e a todos os que se recusem a ser submetidos aos mes-
mos.

3 — Será igualmente vedado o acesso ou expulsos do recin-
to desportivo todos os indivíduos que pelo seu comportamento
prejudiquem a prática desportiva ou sejam causadores de dis-
túrbios de qualquer natureza e ainda àqueles que não ofereçam
condições de higiene ou se apresentem em estado susceptível
de por em risco a saúde e segurança dos utentes.

Artigo 60.º

Indemnizações

1 — As indemnizações devidas pelos prejuízos causados aquan-
do da utilização das piscinas serão pagas no prazo máximo de
10 dias úteis após a notificação.

2 — No caso de não pagamento no prazo fixado no número
anterior, a cobrança da indemnização será efectuada coerciva-
mente.

CAPÍTULO V

Parque Desportivo do Ginásio Clube de Tavira

Artigo 61.º

Infra-estruturas que constituem o Parque Desportivo
do Ginásio Clube de Tavira

As infra-estruturas que constituem o Parque Desportivo do
Ginásio Clube de Tavira são as seguintes:

a) Campo de futebol com medidas oficiais, bancada cen-
tral, balneários, conjunto de iluminação e bar de apoio
descoberto;

b) Pista de ciclismo com medidas oficiais;
c) Polidesportivo com duas bancadas laterais, balneários,

cacifos, conjunto de iluminação e bar de apoio coberto;
d) Arrecadação;
e) Posto médico;
f) Sanitários.

Artigo 62.º

Protocolo de cedência a favor da Câmara Municipal
de Tavira

1 — O Parque Desportivo do Ginásio Clube de Tavira foi ob-
jecto de cedência de utilização à Câmara Municipal de Tavira
com vista ao seu aproveitamento por todos os clubes do con-
celho através de protocolo celebrado em 4 de Maio de 1998.

2 — O âmbito deste protocolo abrange a disciplina de utili-
zação, organização e funcionamento das infra-estruturas que cons-
tituem o referido parque desportivo, funcionando a Câmara Mu-
nicipal de Tavira como entidade gestora responsável pela sua
administração.

3 — Dá-se por integralmente reproduzido o conteúdo deste
protocolo para todos os efeitos legais atinentes à regulamenta-
ção das infra-estruturas em causa.

Artigo 63.º

Regime financeiro

O regime financeiro atinente a esta infra-estrutura está regu-
lado nos artigos 5.º e 8.º do mencionado protocolo.

Artigo 64.º

Condições de utilização das infra-estruturas em causa

1 — O Polidesportivo e o campo de futebol que integram este
parque desportivo são objecto de regulamentação específica cons-
tante dos capítulos II  e VII  do presente Regulamento.

2 — A utilização do campo de futebol só poderá ocorrer quando
a pista de ciclismo não estiver a ser utilizada e vice-versa.

3 — Quando se verificar o arrelvamento do campo de fute-
bol, este passará a ser utilizado de acordo com a carga horária
que o tipo de piso permitir sob o ponto de vista técnico.

4 — A utilização de qualquer das infra-estruturas que cons-
tituem o parque desportivo aqui em causa, fora do âmbito das
actividades desportivas, só poderá ter lugar por acordo entre a
Câmara e o Ginásio Clube de Tavira.
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5 — Pela utilização do Parque Desportivo do Ginásio Clube
de Tavira a Câmara Municipal obriga-se à sua manutenção em
bom estado de conservação e limpeza e a assegurar a discipli-
na da sua utilização, organização e funcionamento, bem como
suportar os inerentes encargos.

Artigo 65.º

Cedências e prioridades

1 — Sem prejuízo do disposto no capítulo II  e VII  deste Re-
gulamento, as prioridades a observar nas cedências de utiliza-
ção das infra-estruturas que constituem o Parque Desportivo do
Ginásio Clube de Tavira são as seguintes:

a) Durante a época de campeonatos oficiais, a prioridade
na utilização das infra-estruturas será concedida às equi-
pas do concelho que militem na divisão ou escalão supe-
rior;

b) Fora da época de campeonatos oficiais, o Ginásio Clu-
be de Tavira terá preferência na utilização das infra-es-
truturas para as actividades por si promovidas.

2 — Em todo o caso, a utilização destas infra-estruturas será
sempre rentabilizada de acordo com as solicitações recebidas e
segundo as orientações da entidade gestora, Câmara Municipal
de Tavira — Gabinete Desportivo Municipal —, podendo ser con-
sultado o Ginásio Clube de Tavira de acordo com o estabeleci-
do no protocolo supra identificado.

3 — De acordo com o disposto no artigo 7.º, n.º 2, alínea b),
do presente Regulamento, os interessados na cedência regular
das infra-estruturas aqui em causa apresentarão na Câmara —
Gabinete Desportivo Municipal — os respectivos pedidos de uti-
lização, em impresso próprio a fornecer pelos serviços, tendo
em conta os seguintes prazos:

a) Actividades regulares anuais — até ao início da época
desportiva, consoante a modalidade;

b) Actividades regulares com carácter periódico ou sazo-
nal — oito dias antes da data do início das actividades.

4 — Os interessados na cedência eventual destas infra-estru-
turas apresentarão na Câmara — Gabinete Desportivo Munici-
pal — os respectivos pedidos de utilização, em impresso pró-
prio a fornecer pelos serviços, de acordo com o disposto no
artigo 7.º, n.º 2, alínea a), do presente Regulamento.

Artigo 66.º

Publicidade

A publicidade estática existente nos recintos que constituem
o parque desportivo será gerida pelo Ginásio Clube de Tavira.

Artigo 67.º

Horário de funcionamento

Sem prejuízo do disposto no capítulo II , as infra-estruturas
desportivas aqui em causa funcionarão de acordo com as soli-
citações recebidas e segundo as disponibilidades da Câmara Mu-
nicipal de Tavira.

Artigo 68.º

Do pessoal

1 — Os funcionários em serviço no parque desportivo do Gi-
násio Clube de Tavira são, para todos os efeitos, representan-
tes da entidade gestora, Câmara Municipal.

2 — Em caso de desrespeito, desobediência ou infracção ao
presente Regulamento, deve o funcionário em serviço comuni-
car o facto, por escrito, à Câmara — Gabinete Desportivo Muni-
cipal.

3 — Quando a gravidade da situação o justificar pode o fun-
cionário dar ordem de expulsão imediata ao(s) infractor(es), sendo
obrigatória a abertura de inquérito.

4 — Após cada utilização deve o funcionário elaborar rela-
tório, identificando qualquer anormalidade ou estragos ocorri-
dos.

Artigo 69.º

Da responsabilidade

As entidades ou pessoas que beneficiam, com carácter regu-
lar, da utilização das infra-estruturas que compõem o parque

desportivo do Ginásio Clube de Tavira assinarão, antes do iní-
cio da actividade, um termo de responsabilidade em que se
obrigam ao cumprimento deste Regulamento, a observar todas
as normas de boa conduta e a reparar a Câmara Municipal de
todos os prejuízos causados nas instalações ou nos equipamen-
tos que lhes venham a ser imputados.

Artigo 70.º

Policiamento

Nas competições desportivas oficiais ou em qualquer activi-
dade aberta ao público em geral, a entidade requerente fica res-
ponsável pelo policiamento das instalações, obtenção de licen-
ças ou autorizações necessárias à sua realização, controlo de
entradas, verificação dos bilhetes, quando emitidos, comporta-
mento do público e cumprimento das disposições regulamenta-
res de utilização das infra-estruturas aqui em causa.

Artigo 71.º

Condições de acesso ou permanência nas instalações

1 — Os indivíduos suspeitos de se encontrarem sob a influ-
ência do álcool poderão ser sujeitos, pelos elementos da segu-
rança, a testes de alcoolémia, devendo ser vedado o acesso aos
recintos desportivos a todos aqueles cujos testes se revelem
positivos e a todos os que se recusem a ser submetidos aos
mesmos.

2 — Será igualmente vedado o acesso ou expulso do recinto
desportivo em causa todo o indivíduo que pelo seu comporta-
mento prejudique a prática desportiva ou seja causador de dis-
túrbios de qualquer natureza.

Artigo 72.º

Indemnizações

1 — As indemnizações devidas pelos prejuízos causados se-
rão pagas no prazo máximo de 10 dias úteis após a notificação.

2 — No caso de não pagamento no prazo fixado no número
anterior, a cobrança da indemnização será efectuada coerciva-
mente.

CAPÍTULO VI

Campos de ténis municipais

Artigo 73.º

Generalidades

1 — Todas as pessoas que desejem praticar a modalidade de-
vem submeter-se às presentes regras.

2 — Este capítulo diz respeito aos campos de ténis munici-
pais situados junto do Pavilhão Desportivo Municipal Dr. Eduardo
Mansinho.

Artigo 74.º

Condições de utilização

1 — Os campos de ténis só poderão ser utilizados por pes-
soas devidamente equipadas para o efeito, designadamente com
sapatos próprios para piso sintético, calção e camisa de ténis ou,
em alternativa, fato de treino.

2 — Todos os utentes ficam obrigados a ter um comporta-
mento que preserve os equipamentos, nomeadamente piso, re-
des, etc.

3 — A cada utilizador não será permitida a marcação de mais
do que um período de uma hora de utilização consecutiva, sal-
vo casos devidamente autorizados.

4 — As marcações dos campos de ténis deverão ser feitas junto
do Gabinete Desportivo Municipal.

Artigo 75.º

Horário de funcionamento

Os campos de ténis estão à disposição do público de acordo
com as solicitações recebidas e segundo as disponibilidades e
orientação da Câmara Municipal de Tavira através do Gabine-
te Desportivo Municipal.
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Artigo 76.º

Prioridades

1 — As prioridades na utilização dos campos de ténis são as
seguintes:

1) Clubes e associações desportivas que tenham como es-
copo a formação de atletas com vista ao desenvolvimento
da modalidade no concelho;

2) Actividades pontuais.

2 — As prioridades serão determinadas, em cada um dos dois
níveis supra referidos, por ordem de entrada de pedidos.

3 — Em todo o caso, a utilização dos campos de ténis mu-
nicipais será rentabilizada de acordo com as solicitações rece-
bidas, tendo em conta a orientação da entidade gestora, Câma-
ra Municipal de Tavira, através do Gabinete Desportivo
Municipal.

4 — Quando o interesse público assim o justificar, a Câma-
ra Municipal de Tavira reserva-se o direito de utilizar os cam-
pos de ténis municipais independentemente das prioridades de-
finidas.

Artigo 77.º

Publicidade

1 — A publicidade estática é da responsabilidade da Câmara
Municipal de Tavira e reger-se-á pelo Regulamento de Publi-
cidade do Município.

2 — A publicidade móvel é aquela que se processa em dias
de competição desportiva ou em dias de realização de outros
eventos e será da responsabilidade da entidade organizadora do
evento. Em todo o caso, reger-se-á também pelo Regulamento
de Publicidade do Município de Tavira.

Artigo 78.º

Do pessoal

1 — Os funcionários em serviço nos campos de ténis muni-
cipais são, para todos os efeitos, representantes da entidade
gestora, Câmara Municipal de Tavira.

2 — Em caso de desrespeito, desobediência ou infracção ao
presente Regulamento, deve o funcionário em serviço comuni-
car o facto, por escrito, à Câmara — Gabinete Desportivo Mu-
nicipal.

3 — Quando a gravidade da situação o justificar pode o fun-
cionário dar ordem de expulsão imediata ao(s) infractor(es), sendo
obrigatória a abertura de inquérito.

4 — Após cada utilização deve o funcionário elaborar rela-
tório, identificando qualquer anormalidade ou estragos ocorri-
dos.

Artigo 79.º

Da responsabilidade

As entidades ou pessoas que beneficiam, com carácter regu-
lar, da utilização dos campos de ténis municipais assinarão, antes
do início da actividade, um termo de responsabilidade em que
se obrigam ao cumprimento deste Regulamento, a observar to-
das as normas de boa conduta e a reparar a Câmara Municipal
de Tavira de todos os prejuízos que lhes venham a ser imputa-
dos.

Artigo 80.º

Policiamento

Nas competições desportivas oficiais ou em qualquer activi-
dade aberta ao público em geral, a entidade requerente fica res-
ponsável pelo policiamento das instalações, obtenção de licen-
ças ou autorizações necessárias à sua realização, controlo de
entradas, verificação dos bilhetes, quando emitidos, comporta-
mento do público e cumprimento das disposições regulamenta-
res aqui em causa.

Artigo 81.º

Condições de acesso ou permanência nas instalações

1 — É expressamente proibido fumar nos campos de ténis,
sendo interdito o acesso ou a permanência a quem não acatar
as proibições estabelecidas.

2 — Os indivíduos suspeitos de se encontrarem sob a influência
do álcool poderão ser sujeitos, pelos elementos da segurança,
a testes de alcoolémia, devendo ser vedado o acesso ao recinto
desportivo a todos aqueles cujos testes se revelem positivos e
a todos os que se recusem a ser submetidos aos mesmos.

3 — Será igualmente vedado o acesso ou expulso do recinto
desportivo todo o indivíduo que pelo seu comportamento pre-
judique a prática desportiva ou seja causador de distúrbios de
qualquer natureza.

Artigo 82.º

Indemnizações

1 — As indemnizações devidas pelos prejuízos causados se-
rão pagas no prazo máximo de 10 dias úteis após a notificação.

2 — No caso de não pagamento no prazo fixado no número
anterior, a cobrança da indemnização será efectuada coerciva-
mente.

CAPÍTULO VII

Campos de futebol

Artigo 83.º

Campos de futebol

Os campos de futebol geridos pelo município de Tavira são
os seguintes: campo de futebol do parque desportivo do Giná-
sio Clube de Tavira e campo de futebol anexo ao Pavilhão
Desportivo Dr. Eduardo Mansinho, sendo o primeiro de gestão
municipal e o segundo de propriedade municipal.

Artigo 84.º

Disposições gerais

1 — Os campos de futebol referidos no artigo anterior são ge-
ridos pela Câmara Municipal de Tavira, independentemente de
serem ou não de sua propriedade.

2 — Ao campo de futebol inserido no parque desportivo do
Ginásio Clube de Tavira aplicar-se-á o disposto no artigo 6.º,
n.º 11, do presente Regulamento, dado que relativamente a este
último há o protocolo de cedência datado de 4 de Maio de 1998.

3 — Os ditos campos de futebol têm como finalidade a pres-
tação de serviços desportivos à população do concelho, em ge-
ral, e aos clubes e associações desportivas, em particular.

4 — Os recintos de jogo destinam-se, prioritariamente, a ac-
tividades desportivas.

Artigo 85.º

Utilização e prioridades

1 — A utilização dos campos de futebol depende das solici-
tações recebidas, segundo as disponibilidades e orientação da
Câmara Municipal de Tavira, através do Gabinete Desportivo Mu-
nicipal.

2 — As prioridades na utilização dos campos de futebol pro-
cessar-se-ão de acordo com o seguinte critério:

1) Clubes desportivos federados do concelho em competi-
ções oficiais;

2) Clubes desportivos federados do concelho;
3) Associações de modalidades;
4) Federações;
5) Outros.

3 — Em todo o caso, a utilização dos campos de futebol será
rentabilizada de acordo com as solicitações recebidas, tendo em
conta a orientação da entidade gestora, Câmara Municipal de
Tavira, através do Gabinete Desportivo Municipal.

4 — Quando o interesse público assim o justificar, a Câma-
ra Municipal de Tavira reserva-se o direito de utilizar os cam-
pos de futebol independentemente das prioridades definidas, salvo
disposição contratual em contrário.

Artigo 86.º

Pedidos de cedência

1 — De acordo com o disposto no artigo 7.º, n.º 2, alínea b),
do presente Regulamento, os interessados na cedência regular
dos campos de futebol apresentarão na Câmara — Gabinete
Desportivo Municipal — os respectivos pedidos de utilização,
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em impresso próprio a fornecer pelos serviços, tendo em conta
os seguintes prazos:

a) Actividades regulares anuais — até ao início da época
desportiva, consoante a modalidade;

b) Actividades regulares com caracter periódico ou sazo-
nal — oito dias antes da data do início das actividades.

2 — Os interessados na cedência eventual dos campos de fu-
tebol apresentarão na Câmara — Gabinete Desportivo Munici-
pal — os respectivos pedidos de utilização, em impresso pró-
prio a fornecer pelos serviços, de acordo com o disposto no
artigo 7.º, n.º 2, alínea a), do presente Regulamento.

Artigo 87.º

Do pessoal

1 — Os funcionários em serviço nos campos de futebol são,
para todos os efeitos, representantes da Câmara Municipal.

2 — Em caso de desobediência ou infracção ao presente Re-
gulamento, o funcionário municipal em serviço no campo de fu-
tebol deve comunicar o facto, por escrito, à Câmara.

3 — Quando a gravidade da situação o justificar, pode o fun-
cionário municipal dar ordem de expulsão imediata ao(s)
infractor(es), sendo obrigatória a abertura de inquérito.

4 — Após cada utilização, deve o funcionário verificar o es-
tado das instalações e comunicar, por escrito, quaisquer danos
ocorridos.

5 — A Câmara Municipal reserva-se o direito de não autori-
zar a cedência dos campos de futebol aos utentes que desres-
peitem o presente Regulamento.

Artigo 88.º

Responsabilidade

A entidade requerente obriga-se a pagar à Câmara Municipal
todos os prejuízos causados durante utilização do campo de fu-
tebol que lhe venham a ser imputados.

Artigo 89.º

Indemnizações por prejuízos causados nas instalações
e equipamentos

1 — As indemnizações referidas no artigo anterior serão pa-
gas no prazo de 10 dias úteis a contar da notificação à entida-
de responsável pela utilização do campo de futebol.

2 — No caso de não pagamento no prazo fixado ou da sua
prorrogação, quando autorizada, a cobrança da indemnização re-
lativa aos prejuízos causados será efectuada coercivamente.

Artigo 90.º

Policiamento

Aquando da realização de quaisquer provas ou espectáculos,
o policiamento do recinto durante a efectivação das mesmas é
da responsabilidade da entidade requerente, a qual será igual-
mente responsável por quaisquer licenças ou autorizações que
se tornem necessárias à realização desses espectáculos ou pro-
vas.

Artigo 91.º

Entradas pagas

Em dias de competição, de realização de provas ou outros es-
pectáculos, a entidade requerente fica responsável pela entrada
dos utentes, verificação dos bilhetes, quando emitidos, compor-
tamento do público e cumprimento das normas regulamentares
de utilização da infra-estrutura em causa.

CAPÍTULO VIII

Parque de lazer do rio Séqua

Artigo 92.º

Infra-estruturas que constituem o parque
de lazer do rio Séqua

1 — As infra-estruturas que constituem o parque de lazer do
rio Séqua são as seguintes:

a) Circuito de manutenção;
b) Parque de skate.

2 — As referidas infra-estruturas são propriedade da Câma-
ra Municipal de Tavira, que assegurará a sua gestão e manu-
tenção.

Artigo 93.º

Circuito de manutenção

1 — O circuito de manutenção é uma infra-estrutura que tem
como finalidade o desenvolvimento de práticas de actividades
físicas de manutenção e de desenvolvimento da condição físi-
ca.

2 — O circuito de manutenção é constituído por um conjun-
to de 13 estações distribuídas ao longo da margem do rio Séqua,
numa extensão total de 1500 m.

3 — A utilização do circuito de manutenção é ininterrupta
durante o dia e de livre acesso.

Artigo 94.º

Parque de skate

1 — O parque de skate é uma infra-estrutura desportiva que
visa promover o desenvolvimento de actividades desportivas
radicais direccionadas para os jovens do concelho.

2 — O parque de skate é constituído por sete estações, sen-
do duas half-pipe e cinco rampas.

3 — A utilização do parque de skate é ininterrupta durante o
dia e de livre acesso.

CAPÍTULO IX

Dos pedidos de subsídio

Artigo 95.º

Disposições gerais

Todos os clubes e associações desportivas do concelho, de-
vidamente constituídos em termos legais, podem formular pe-
didos de comparticipação financeira à Câmara Municipal de
Tavira ajustados ao programa de desenvolvimento desportivo que
se propõem seguir.

Artigo 96.º

Prioridades a atender na atribuição
das comparticipações financeiras

1 — A Câmara Municipal de Tavira tentará, de acordo com
as suas disponibilidades, atender o maior número possível de
pedidos de comparticipação financeira, ordenando-os segundo
a seguinte ordem de prioridades:

a) Número de praticantes por modalidade;
b) Número de equipas;
c) Nível de competição;
d) Enquadramento técnico;
e) Projectos especiais (1.º ciclo e campos de férias);
f) Alto rendimento por equipa ou atleta;
g) Organização de eventos desportivos;
h) Construção de infra-estruturas próprias;
i) Aquisição de viaturas;
j) Aquisição de material de apoio aos atletas;
k) Manutenção de infra-estruturas e equipamentos.

2 — O número de praticantes terá de ser devidamente justi-
ficado pela respectiva federação/associação de modalidade.

3 — O número de equipas a apoiar será de uma equipa por
cada escalão etário:

a) Escolinhas;
b) Escolas;
c) Infantis;
d) Iniciados;
e) Juvenis;
f) Juniores;
g) Seniores.

4 — O apoio que será dado em relação ao nível de competi-
ção terá a ver com a divisão/grau de competição em que a equipa
se encontra.
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Assim, serão definidos os seguintes critérios de compartici-
pação financeira:

a) O apoio financeiro a atribuir segundo as vários níveis
de escalão etário variará em montante fixo e, por ordem
crescente, dos escalões inferiores para os superiores;

b) O apoio financeiro a atribuir em função da divisão ou
grau de competição por equipas variará em percentagem
de montante fixo e, por ordem crescente, das divisões ou
graus de competição inferiores para as superiores.

5 — O apoio financeiro relativo ao enquadramento técnico
prende-se com o nível dos técnicos contratados e respectivas cre-
denciais junto da federação/associação de modalidade e varia-
rá em montante fixo e por ordem crescente do respectivo ní-
vel.

Aos professores de educação física que não possuam curso
específico na modalidade em que exerçam funções é-lhes atri-
buído o 1.º nível.

6 — O apoio financeiro relativo a projectos especiais será con-
cedido em função do interesse concelhio do projecto, número
de participantes, originalidade, incentivo à pratica do desporto,
tempos livres etc. Estes projectos especiais serão objecto de
protocolo até ao número máximo de seis por ano/época.

7 — O apoio financeiro relativo ao alto rendimento por equipa
ou atleta diz respeito às iniciativas que visam incentivar a alta
competição, sendo extensivo às equipas ou atletas que obte-
nham um alto nível de rendimento a nível nacional ou inter-
nacional.

8 — O apoio financeiro relativo à organização de eventos
desportivos tem a ver com o nível dos eventos em si mesmos
(pequenos, médios e grandes eventos) e com o interesse local,
regional ou nacional dos mesmos. Este apoio poderá consistir
também em material promocional do evento, tal como medalhas,
taças, t-shirts ou outro tipo de apoios, tais como cedências de
instalações, transportes, alimentação, alojamentos etc.

9 — O apoio financeiro à construção de infra-estruturas será
concedido tendo em conta o interesse concelhio das mesmas, sen-
do, por norma, de 20%.

10 — O apoio financeiro relativo à aquisição de viaturas será
de 20% em relação ao custo total das mesmas, tendo em vista
a aquisição de uma viatura própria por ano, com o objectivo de
libertar as viaturas municipais.

11 — O apoio financeiro relativo à aquisição de material de
apoio aos atletas será de 20% sempre que se julgue justificado
e importante.

12 — O apoio financeiro relativo à manutenção de equipa-
mentos e infra-estruturas será de 20% e dependerá de análise
casuística.

Artigo 97.º

Regime aplicável

O regime aplicável aos pedidos de comparticipação financeira
efectuados pelas organizações desportivas concelhias é o esta-
belecido no Decreto-Lei n.º 432/91, de 6 de Novembro.

Artigo 98.º

Contratos-programa

1 — As comparticipações financeiras da Câmara serão atri-
buídas mediante a celebração obrigatória de contratos progra-
ma com cada um dos clubes ou das associações desportivas cujo
programa de desenvolvimento desportivo tenha merecido o apoio
municipal.

2 — Os contratos-programas referidos no número anterior serão
adaptados especificamente ao clube ou associação desportiva em
causa e ao respectivo programa de desenvolvimento desporti-
vo a implementar.

3 — Os contratos-programas seguirão as orientações estabe-
lecidas na legislação referida no artigo anterior.

Artigo 99.º

Iniciativa

A iniciativa para a apresentação de propostas — programas
de desenvolvimento desportivo — pertence aos clubes e asso-
ciações desportivas concelhias.

Artigo 100.º

Prazo de apresentação dos programas
de desenvolvimento desportivo

Os clubes e as associações desportivas concelhias deverão to-
mar a iniciativa de apresentar os seus programas de desenvol-
vimento desportivo — propostas — em prazo útil à definição
dos apoios a conceder, nomeadamente de um a dois meses de
calendário antes do início de cada época desportiva, de acordo
com as modalidades em causa.

Artigo 101.º

Instrução dos processos

Os processos serão instruídos de acordo com as orientações
da Câmara Municipal através do Gabinete Desportivo Munici-
pal, o qual solicitará aos interessados a documentação que melhor
se adaptar ao tipo de contrato programa a estabelecer.

Artigo 102.º

Acompanhamento e controlo da execução
dos contratos-programa

1 — A autarquia poderá, para o efeito referido em epígrafe,
solicitar a documentação que melhor se ajuste a tal finalidade,
nomeadamente solicitar os relatórios de actividades e as con-
tas do clube ou da associação desportiva em causa e ainda pro-
ceder aos exames de documentação, inspecções e inquéritos que
entenda convenientes.

2 — A autarquia prestará aos interessados todas as informa-
ções tidas por convenientes para boa execução dos contratos.

3 — Concluída a realização do programa de desenvolvimento
desportivo objecto de contrato-programa, a entidade beneficia-
ria apresentará um relatório final de actividades, sem o qual não
poderá candidatar-se a novos apoios financeiros.

CAPÍTULO IX

Das contra-ordenações

Artigo 103.º

Regime geral

A tudo o que não se encontrar especialmente regulado no pre-
sente capítulo é aplicável o regime geral das contra-ordenações.

Artigo 104.º

Fiscalização

1 — A prevenção e a acção correctiva sobre as infracções às
normas constantes do presente Regulamento e demais legisla-
ção são da competência da Câmara Municipal de Tavira, do
Instituto Nacional do Desporto, da GNR, da PSP, das autorida-
des sanitárias e das demais entidades policiais, administrativas
e fiscais.

2 — Sempre que no exercício das suas funções o agente
fiscalizador tome conhecimento de infracções cuja fiscalização
seja da competência específica de outra entidade, deverá
participar-lhe a ocorrência.

Artigo 105.º

Sanções

1 — Constitui contra-ordenação punível com uma coima mí-
nima de 20 000$ e máxima de 500 000$:

a) A cedência das instalações desportivas a terceiros efec-
tuadas por quem não esteja autorizado para tal;

b) A utilização de outros espaços desportivos pelos uten-
tes que não lhes tenham sido cedidos;

c) Comportamentos anti-regulamentares de índole grave, tais
como os descritos no artigo 12.º;

d) O não pagamento das taxas devidas pela utilização ou
cedência das instalações;

e) O não acatamento da ordem de expulsão emanada do fun-
cionário em serviço na instalação ou emanada de qual-
quer agente fiscalizador;
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f) A utilização ou cedência anti-regulamentar do cartão de
leitura óptica;

g) O não pagamento das indemnizações apuradas em pro-
cesso de inquérito ao cabo de 90 dias úteis sobre a data
da notificação para a respectiva liquidação.

2 — Constitui contra-ordenação punível com uma coima mí-
nima de 10 000$ e máxima de 200 000$:

a) A violação do tempo de duração dos treinos;
b) A prática de actividades desportivas regulares — treinos

— sem técnico ou com pessoa não habilitada para o efeito;
c) O acesso às instalações desportivas em infracção ao dis-

posto no artigo 10.º;
d) As infracções ao disposto no artigo 11.º;
e) Fazer uso anti-regulamentar do equipamento desportivo

adstrito a cada instalação;
f) Não obedecer às prescrições, solicitações ou chamadas

de atenção do técnico responsável adstrito à instalação
ou dos seus legítimos colaboradores;

g) O pagamento das taxas devidas pela utilização ou cedência
da instalação fora do prazo regulamentar;

h) O desrespeito ou não acatamento das instruções dos fun-
cionários em serviço nas instalações;

i) O pagamento das indemnizações devidas fora do prazo
regulamentar;

j) O desrespeito às normas relativas às condições de aces-
so ou permanência nas instalações.

3 — Constitui contra-ordenação punível com uma coima mí-
nima de 5000$ e máxima de 100 000$:

a) Os pedidos de cedência regular feitos fora do prazo re-
gulamentar;

b) O não cumprimento dos deveres a que estão obrigados
os utentes das instalações desportivas municipais;

c) A infracção ao disposto no artigo 6.º, n.º 5.

4 — Em caso de negligência, os montantes mínimos e má-
ximos das coimas são os seguintes:

a) 15 000$ a 250 000$ para as infracções previstas no n.º 1;
b) 10 000$ a 100 000$ para as infracções previstas no n.º 2;
c) 2500$ a 25 000$ para as infracções previstas no n.º 3.

Artigo 106.º

Reincidência

1 — É punido como reincidente quem cometer uma infrac-
ção, praticada com dolo, sancionada nos n.os 1 ou 2 do artigo an-
terior, depois de ter sido condenado por outra infracção, prati-
cada com dolo, sancionada também nos n.os 1 ou 2 do mesmo
artigo, se entre as duas infracções não tiver decorrido um pra-
zo superior ao da prescrição da primeira.

2 — Em caso de reincidência, os limites mínimo e máximo
da coima são elevados em um terço do respectivo valor, não po-
dendo a coima aplicada em concreto ser inferior à anteriormente
aplicada.

3 — A coima aplicável não pode ir além dos limites legais.

Artigo 107.º

Sanções acessórias

As sanções acessórias aplicáveis são as seguintes:

a) Interdição do exercício da actividade desportiva na ins-
talação cedida, pelo período de um ano, se o infractor
for reincidente ou a sua culpa muito grave;

b) Perda do direito à prioridade de utilização ou cedência
das instalações em casos graves de prática reiterada de
contra-ordenações.

Artigo 108.º

Cumprimento do dever omitido

Sempre que a contra-ordenação resulte de omissão de um dever,
o pagamento da coima não dispensa o infractor do seu cumpri-
mento, se este ainda for possível.

Artigo 109.º

Responsabilidade civil e criminal

A aplicação das sanções acima referidas não isenta o infrac-
tor da eventual responsabilidade civil ou criminal emergente dos
factos praticados.

CAPÍTULO X

Disposições finais e transitórias

Artigo 110.º

Âmbito de aplicação

1 — O presente Regulamento é aplicável a todas as instala-
ções desportivas geridas pela Câmara Municipal de Tavira, quer
estas sejam ou não de sua propriedade.

2 — O presente Regulamento não se aplica às instalações
desportivas que, embora sendo da propriedade do município, es-
tejam cedidas, mediante protocolo ou outro instrumento, a en-
tidades privadas, públicas, concessionárias ou cuja gestão per-
tença às juntas de freguesia do concelho.

Artigo 111.º

Normas supletivas

1 — Em tudo o que não estiver disposto no presente Regu-
lamento aplicar-se-ão as disposições constantes da legislação ci-
tada como habilitante do presente Regulamento.

2 — As dúvidas suscitadas na aplicação das disposições con-
tidas no presente Regulamento serão resolvidas por deliberação
da Câmara Municipal.

Artigo 112.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao
término do prazo de 30 dias a que se refere o artigo 118.º do
Código de Procedimento Administrativo, se nenhuma sugestão
for apresentada em sede de apreciação pública.

Artigo 113.º

Taxas

Até à entrada em vigor do novo Regulamento geral de taxas
e outras receitas municipais, aplicar-se-ão ao presente Regula-
mento as taxas vigentes relativas a cada um dos regulamentos
a que alude o artigo seguinte, com as devidas adaptações e
fazendo-se a correspondente aplicação em função da matéria.

Artigo 114.º

Norma revogatória

São revogados todos os regulamentos vigentes em matéria de
desporto ou atinentes a instalações desportivas em especial, sem
prejuízo do disposto no artigo anterior.

1 de Setembro de 2000. — O Presidente da Câmara, José
Macário Correia.

Aprovado em reunião de Câmara de 6 de Setembro de 2000.
Aprovado em sessão extraordinária da Assembleia Municipal

de 25 de Setembro de 2000.

CÂMARA MUNICIPAL DE TORRE DE MONCORVO

Aviso n.º 8554/2000 (2.ª série) — AP.  — Para os devi-
dos efeitos se torna público que a Câmara Municipal, em reu-
nião ordinária realizada no dia 6 de Setembro de 2000, delibe-
rou, nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 30.º
do Decreto-Lei n.º 184/89, de 2 de Julho, atribuir menção de
mérito excepcional ao funcionário Fernando Augusto Cabelei-
ra, para efeitos da alínea b) do n.º 4 do artigo 30.º

Os motivos considerados para a atribuição de mérito excep-
cional foram os seguintes: conhecimentos profundos das funções
que desempenha, zelo, dedicação responsável e metódica, com-
petência e perfeição com que desempenha as funções, caracte-
rísticas de chefia e classificação de serviço.


